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DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DA CAPITAL - II

POSTO FISCAL 370 - CAMPOS ELÍSEOS
Notificações
Fica Cientificado o Contribuinte Abaixo Relacionado
1 - Comunicar, Dentro do Prazo Abaixo o Encerramento

de Suas Atividades, Ocorrido em 31/08/2001;
2 - Comunicar As Mudanças Ocorridas em Seu Quadro

Cadastral, Comunicadas Pelas Seguintes Alterações Con-
tratuais: 2.1 - 115.293/99-1, Sessão de 20/09/1999.

A) Alteração de Sócios, Alteração da Denominação
Social, Alteração de Endereço e Alteração do Objeto Social;

3 - Apresentar os Livros Fiscais Mod. 1, 2, 3, 6, 7, 8 e 9;
4 - Apresentar As Nota Fiscais Mod.1, do Nº 001 a 1500;
5 - o Não Cumprimento da Presente Sujeitará o Contri-

buinte À  Aplicação de  Novas Penalidades Previstas no
Ricms/00;

6 - Local para Atendimento: no PFC-10-370-Campos Elí-
seos, Situado À Alameda Barão de Limeira NºS 1130 a 1138
- Campos Elíseos, das 9:00 Às 16:30, Onde Aguardará o
Decurso do Prazo Legal.

Obs.: Prazo para Atendimento 5 Dias a Partir da Data
da Publicação.

Interessado: COMERCIAL QUALITY AÇOS LTDA
Inscrição Estadual: 114.842.603.117
Processo: SF- 4-5202006/2002
Assunto: Acerto Cadastro do Contribuinte
Ficam Cientificados os Contribuintes Abaixo Relaciona-

dos, Autuados por Infração À Legislação do ICMS, Que a
UJPD - Unidade de Julgamento de Pequenos Débitos, Jul-
gou Procedente  Os AIIMs Infra Indicados.

Ficam Estes Contribuintes Notificados a, Dentro do
Prazo de 30 Dias, Contados a Partir da Data da Publicação
Deste Edital, Adotar Uma das Seguintes Providências:

1. Recolher a Multa Imposta com o Desconto de 35%,
desde que o imposto, Caso Devido, Seja Integralmente
Recolhido, Acrescido de Juros de Mora;

2. Solicitar, Neste PFC, Parcelamento do Débito
3. Apresentar, Neste Posto Fiscal, Recurso Dirigido TIT

- Tribunal de Impostos e Taxas.
Os Débitos Fixados Nas Decisões Supra Estarão Sujei-

tos Aos Acréscimos Previstos Nos Artigos 565 e 566 do
RICMS (Decreto Nº 45.490/00).

Findo o Prazo Estipulado Sem Que Nenhuma das Pro-
vidências Acima Elencadas Tenha Sido Tomada, Os Débi-
tos Respectivos Serão Inscritos na Dívida Ativa do Estado.

Os Processos Ficarão À Disposição no PFC-10-370-
Campos Elíseos, Situado À Alameda Barão de Limeira NºS
1130 a 1138 - Campos Elíseos, das 9:00 Às 16:30, Onde
Aguardará o Decurso do Prazo Legal.

Interessado: COMBRAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA DO
BRASIL S/A
Inscrição Estadual: 109.988.463.112
Processo: SF-4-9031717/2002
Assunto: AIIM N.º 089346/U
Multa R$: 21.232,00
ICMS R$: 39.571,49
Interessado: MAVER COMÉRCIO DE TECIDOS LT 
Inscrição Estadual: 112.931.539.113
Processo: SF- 4-9091984/2001
Assunto: Aiim N.º 2014867-7
Multa R$: 373.106,00  
ICMS R$: 462.793,01
Interessado: M P MOVEIS P/ESCRITÓRIO LTDA
Inscrição Estadual: 114.443.267.110
Processo: SF- 4-4040/2000
Assunto: Aiim N.º 042276 a 042281 Série A
Multa R$: 471.413,00  
ICMS R$: 165.210,31
Interessado: PARSOL COMPONENTES ELETRONICOS LT 
Inscrição Estadual: 114.827.748.116
Processo: SF- 4-9059094/2002
Assunto: AIIM N.º 2055310-9
Multa R$: 2.684.509,00  
ICMS R$: 912.385,10 
Interessado: VINHOS SALTON S/A IND E COMÉRCIO
Inscrição Estadual: 102.656.508.116
Processo: SF- 1000232-652056/2002
Assunto: AIIM N.º 2052361-0
Multa R$: 76.781,00
ICMS R$: 27.641,31

POSTO FISCAL 380 - SANTANA
Notificações
O contribuinte abaixo mencionado, autuado por infra-

ção à legislação fiscal que rege o ICMS, fica notificado de
que em decisão de 1ª instância, o  Auto de Infração e Impo-
sição de Multa-AIIM foi julgado procedente, devendo ser
recolhido o débito, no prazo de 30 dias contados da publi-
cação deste edital, ou ingressar com recurso ordinário ao
TIT - Tribunal de Impostos e Taxas

O AIIM aguardará decurso de prazo, no Posto Fiscal da
Capital-PFC-380-Santana, sito a R. Cruzeiro do Sul, 1777-
Ponte Pequena, das 9:00 às 16:30h -2ª a 6ª feira, findo o
qual, sem qualquer das providências mencionadas, será
enviado a divida ativa para inscrição do débito.

Contribuinte: BLUSH CONFECÇÕES LTDA.
IE: 114.486.816.115
AIIM: 156354 ‘A’ DE 02/12/99
002-0036629/2000
23673-103944/2000;
O contribuinte abaixo mencionado, autuado  pôr infra-

ção à legislação tributária que rege o IPVA, (Lei 6.606/89 e
posteriores alterações) fica notificado a pagar  o crédito tri-
butário (imposto, multa e juros de mora) reclamado no res-
pectivo Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM, com
os valores atualizados ou apresentar defesa por escrito
dentro do prazo de 30 dias, contados do 5º dia útil após a
data de publicação deste Edital. A multa poderá ser paga
com 50% de  desconto , se dentro do prazo estabelecido e
observadas as demais condições da legislação pertinente.
A defesa poderá ser entregue no Posto Fiscal da Capital-
PFC-10-380-SANTANA,  sito a Av. Cruzeiro do Sul,1777 -
Ponte Pequena - São Paulo/SP,  no horário  das 09:00 às
16:30h , de 2ª a 6ª feira, onde os Autos de Infração aguarda-
rão o prazo. Findo o prazo indicado, sem quaisquer das
providências mencionadas, o mesmo será encaminhado
para julgamento.

NOME      : LETICIA REGINA BRASIL SCHNEIDER 
CPF          : 013.623.198-56  
GDOC nº. : 1000232 - 533026/2003. 
AIIM nº.    : 3.008.670-0 

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DA CAPITAL - III

POSTO FISCAL 430 - VILA OLÍMPIA
Notificação
Através do presente, fica notificado o contribuinte

TELEMAR NORTE E LESTE S.A., Inscrição Estadual nº
116.326.931.118, CNPJ nº 33.000.118/0238-96, de que em
despacho datado de 13 de agosto do corrente ano foi defe-
rido pela DEAT seu pedido de REGIME ESPECIAL a que se
refere o processo SF-33-9073746/2002, sobre a emissão de
Nota Fiscal, na condição de remessa de mercadorias adqui-
ridas no Estado, com destino a obras localizadas em outras
Unidades da Federação. Fica ainda notificado o contribuin-
te que cópia do mencionado despacho encontra-se arqui-
vada no PFC 10/430.

POSTO FISCAL DA CAPITAL - 
PFC-450 - SANTO AMARO
Despacho do Chefe
OUTUBRO/NOVEMBRO de 2003
O Chefe do Posto Fiscal da Capital - 450/Santo Amaro,

considerando o que consta no protocolado SAD e com rela-
ção aos contribuintes abaixo relacionados, comunica que
foi restabelecido a eficácia de sua inscrição Estadual, nos
termos do Artigo 4º, § 1º da Portaria CAT 19/2001:

SAD CONTRIBUINTE I.ESTADUAL

51113-589739/2003 ASSEMBLY BIKE LTDA ME 113908771115
51113-544901/2003 JAIRO ANTÔNIO G. FERREIRA-ME 114993319118
51113-584740/2003 GILSON V.FERREIRA ÁGUA MINERAL ME 115005370115
51113-549052/2003 A P M ELETRÔNICA LTDA 111048854110
51113-543526/2003 QUICKSERVICE ELETRÔNICA LT ME 113345712112
51113-526706/2003 BAR E LANCHES FLOR DA VILA ELIDA LT ME 114596090111
51113-544595/2003 COPAVA EMPREEND CONST CIVIS LTDA 112004832118
51113-550292/2003 MAVIBEL BRASIL LTDA 105043854112

Comunicados
Comunicamos que os AIIMs citados abaixo foram julga-

dos procedentes na 1ª Instância Administrativa pela Unida-
de de Julgamento da Delegacia Tributária de Julgamento.

Desta forma, fica notificado a, no prazo de até 30 (trin-
ta) dias contados da publicação deste edital a liquidar o
débito com 30% de desconto ou apresentar recurso à Dele-
gacia Tributária de Julgamento.

Findo esse prazo, sem atendimento, o débito será ins-
crito na dívida ativa.

O processo aguardará decurso de prazo neste Posto
Fiscal.

CONTRIBUINTE: ROSA MORAES DA COSTA - CPF:
136.219.918-40

PROCESSO 1000204-109140/2003 - AIIM 2063320-8,
lavrado em 20/02/2003.

CONTRIBUINTE: GERALDINA MENDES DE SOUZA -
CPF: 898.566.518-91

PROCESSO 51113-66418/2003 - AIIM 8102215-3, lavra-
do em 19/12/2002;

Comunicamos que o AIIM citado abaixo foi julgado na
1ª Instância Administrativa pela Delegacia Tributária de Jul-
gamento - DTJ-1: RECURSO NÃO PROVIDO, MANTENDO-
SE A DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA.

Portanto, IMPROCEDENTE A ACUSAÇÃO FISCAL E
CANCELADA A EXIGÊNCIA DO IMPOSTO E DA  MULTA.

CONTRIBUINTE: ARLINDO DOS SANTOS - CPF:
992.222.728-20

PROCESSO 1000014-314468/2001 - AIIM 2021765-1,
lavrado em 18/12/2000;

Comunicamos que o Auto de Infração e Imposição de
Multa (AIIM) foi julgado IMPROCEDENTE pela 1ª. Instância
administrativa.

CONTRIBUINTE: VERA LÚCIA GROSS - CPF:
003.495.298-50

PROCESSO  1000098-354858/2001 - AIIM 2070075-5, DE
14/03/2001;

Comunicamos que os AIIMs citados abaixo foram julga-
dos procedentes na 1ª Instância Administrativa pela Unida-
de de Julgamento da Delegacia Tributária de Julgamento.

Desta forma, fica notificado a, no prazo de até 30 (trin-
ta) dias contados da publicação deste edital a liquidar o
débito com 30% de desconto ou apresentar recurso à Dele-
gacia Tributária de Julgamento.

Findo esse prazo, sem atendimento, o débito será ins-
crito na dívida ativa.

O processo aguardará decurso de prazo neste Posto
Fiscal.

CONTRIBUINTE: ROSA MORAES DA COSTA - CPF:
136.219.918-40

PROCESSO 1000204-109140/2003 - AIIM 2063320-8,
lavrado em 20/02/2003.

CONTRIBUINTE: GERALDINA MENDES DE SOUZA -
CPF: 898.566.518-91

PROCESSO 51113-66418/2003 - AIIM 8102215-3, lavra-
do em 19/12/2002;

Comunicamos que os AIIMs citados abaixo foram jul-
gados PROCEDENTES na 1ª Instância Administrativa.

Desta forma, fica notificado a, no prazo de até 30 (trin-
ta) dias contados da publicação deste edital a liquidar o
débito com 35% de desconto ou apresentar recurso volun-
tário ao E. TIT - Egrégio Tribunal de Impostos e Taxas.

Findo esse prazo, sem atendimento, o débito será ins-
crito na dívida ativa.

O processo aguardará decurso de prazo neste Posto
Fiscal.

-CONTRIBUINTE: SINAL QUÍMICA COMERCIAL LTDA
(PALMARES-ERVY COML IMP LTDA) -  I.E.: 105.476.139.117

PROCESSO 1000201-486788/2002 - AIIM 2066454-
0/2066455-2/2066456-4, lavrado em 04/09/02.

-CONTRIBUINTE: LATIN AMÉRICA UNIFORMS LTDA -
I.E.: 114.601.466.112

PROCESSO 1000184-561994/2003 - AIIM 2066318-3,
lavrado em 10/10/02.

-CONTRIBUINTE: PROMOÇÕES JOÃO CACHOEIRA
LTDA -  I.E.: N/CONSTA

PROCESSO 19606-806120/99 - AIIM 2021481-9, lavrado
em 28/05/99.

-CONTRIBUINTE: SELLINVEST DO BRASIL S/A -  I.E.:
115.354.356.112

PROCESSO 23673-127774/2001 - AIIM 2020534-0, lavra-
do em 05/12/00.

-CONTRIBUINTE: RIDERS ARTIGOS EQUESTRE LTDA -
I.E.: 113.308.278.114

PROCESSO 1000014-43658/2002 - AIIM 2067879-4,
lavrado em 14/12/01.

-CONTRIBUINTE: KATHREIN MOBILCOM BRASIL LTDA
-  I.E.: 115.356.688.112

PROCESSO 1000014-118674/2002 - AIIM 2068731-0,
lavrado em 30/10/01.

-CONTRIBUINTE: GLOBALPACK INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA -  I.E.: 104.229.796.113

PROCESSO 1000014-367547/2002 - AIIM 2066101-0,
lavrado em 21/05/02.

-CONTRIBUINTE: METROFARMA COML IMP E EXP
LTDA -  I.E.: 115.005.946.116

PROCESSO 1000014-574553/2001 - AIIM 2068311-0,
lavrado em 14/08/01;

Comunicamos que os AIIMs citados abaixo foram jul-
gados PROCEDENTES na 1ª Instância Administrativa.

Desta forma, fica notificado a, no prazo de até 30 (trin-
ta) dias contados da publicação deste edital a liquidar o
débito com 35% de desconto ou apresentar recurso volun-
tário ao E. TIT - Egrégio Tribunal de Impostos e Taxas.

Findo esse prazo, sem atendimento, o débito será ins-
crito na dívida ativa.

O processo aguardará decurso de prazo neste Posto
Fiscal.

CONTRIBUINTE: DAVOX AUTOMÓVEIS S/A -  I.E.:
110.269.411.117 

PROCESSO 13675-562716/2000 - AIIM 472751/A, lavra-
do em 14/11/1997;

Comunicamos que os AIIMs citados abaixo foi julgado
pela 1ª instância administrativa: RECURSO PARCIALMENTE
CONCEDIDO, REFORMANDO-SE PARTE DA DECISÃO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA.

Desta forma, fica notificado a, no prazo de até 30 (trin-
ta) dias contados da publicação deste edital a liquidar o
débito ou apresentar recurso voluntário ou liquidar o débi-
to com 30% de desconto na multa.

Findo esse prazo, sem atendimento, o débito será ins-
crito na dívida ativa.

O processo aguardará decurso de prazo neste Posto
Fiscal.

CONTRIBUINTE: MWM MOTORES DIESEL LTDA -
CNPJ.33.065.681/0001-25 67

PROCESSO 1000014-330063/2002 - AIIM 2050043-9,
lavrado em 04/03/2002.

CONTRIBUINTE: VALDIR MENDES DA ROCHA -
CPF.021.911.688-17

PROCESSO 12964-681118/2000 - AIIM 144990/A, lavra-
do em 20/03/1998;

Comunicamos que os AIIMs citados abaixo foram jul-
gados PROCEDENTES na 1ª Instância Administrativa pela
Unidade de Julgamento da Delegacia Tributária de Julga-
mento.

Desta forma, fica notificado a, no prazo de até 30 (trin-
ta) dias contados da publicação deste edital a liquidar o
débito com 50% de desconto ou apresentar recurso volun-
tário ao Delegado Tributário de Julgamento.

Findo esse prazo, sem atendimento, o débito será ins-
crito na dívida ativa.

O processo aguardará decurso de prazo neste Posto
Fiscal.

CONTRIBUINTE: ROBERT BOSCH LTDA - I.E.:
115.026.864.113

PROCESSO 1000014-440445/2002 - AIIM 2065836-9,
lavrado em 28/06/2002;

Comunicamos que os AIIMs citados abaixo foram jul-
gados pela 1ª instância administrativa: PROCEDENTE A
PARTE REMANESCENTE.

Desta forma, fica notificado a, no prazo de até 30 (trin-
ta) dias contados da publicação deste edital a liquidar o
débito com 35% de desconto na multa ou apresentar recur-
so ao E.TIT - egrégio Tribunal de Impostos e Taxas.

Findo esse prazo, sem atendimento, o débito será ins-
crito na dívida ativa.

O processo aguardará decurso de prazo neste Posto
Fiscal.

CONTRIBUINTE: GENERAL ELECTRIC DO BRASIL
LTDA - I.E. 108.602.223.113

PROCESSO 1000014-290338/2002 - AIIM 2068495-
2/2068498-8, lavrado em 17/04/2002.

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE BAURU

POSTO FISCAL DE AVARÉ
Restabelecimento da eficácia de Inscrição Estadual

Em virtude de decisão favorável proferida em reclama-
ção interposta por contribuinte identificado, o Chefe do
Posto Fiscal de Avaré, com fundamento no parágrafo pri-
meiro do artigo 4º da Portaria CAT n.º 19, de 21 de março
de 2001, à vista da decisão favorável ao restabelecimento
da eficácia de inscrição, comunica que está restabelecida a
seguinte inscrição estadual:

CONTRIBUINTE: JOSÉ NUNES DA SILVA 
INSCRIÇÃO ESTADUAL - 180.000.262.118
CGC/MF: 44.587.640/0001-15
ENDEREÇO: PRAÇA DR. JOÃO COUTINHO DE LIMA,

233 - CENTRO AVARÉ
DATA DO RESTABELECIMENTO: 14/04/2000

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE OSASCO

POSTO FISCAL DE ITAPEVI
Notificação

O contribuinte abaixo relacionado autuado por infra-
ção  a legislação tributária que rege o IPVA (Lei 6006/89 e
posteriores alterações) , fica notificado a pagar o credito tri-
butário(imposto, multa e juros de mora) reclamado no res-
pectivo Auto de Infração e Imposição de Multa, ou apresen-
tar defesa por escrito no prazo de 30 (trinta) dias, contados
a partir da data de publicação deste Edital. A defesa poderá
ser entregue no Posto Fiscal de Itapevi, localizado na Ave-
nida Rubens Caramez, 214- Centro - Itapevi- SP nos dias
uteis e no horário das 9:00 as 16:30 horas, onde auto aguar-
dará o prazo .Findo o prazo indicado sem qualquer das pro-
vidências mencionadas, o julgamento ocorrerá a revelia do
interessado.

JOSE JORGE ARAUJO- CPF 160870088-70
GDOC- 1000322-545232/2003
AIIM Nº 3010456-7 DE 24-11-2003
IMPOSTO R$ 787.41- JUROS DE MORA R$ 289.77-

MULTA R$ 787.00

DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DE SOROCABA

POSTO FISCAL DE SOROCABA
Comunicado

Restabelecimento de Inscrição Estadual Cassada
Tendo em vista os documentos apresentados pelos

interessados, e demais informações prestadas, ficam resta-
belecidas as Inscrições Estaduais, a partir da data da cassa-
ção, dos contribuintes abaixo relacionados:

1) José Pedro da Silva - Iperó - ME; IE: 358.002.969.117;
CNPJ: 

60.295.466/0001-93; Endereço: Rua Fernando Dias Paes
Leme, n.º 21 - Jardim Monções - Iperó - SP

2) Diocendir Emílio Bueno de Camargo; IE:
669.338.390.119; CNPJ: 

02.207.524/0001-83; Endereço: Rua Humaitá, n.º 149,
Bairro Vergueiro - Sorocaba - SP

COORDENAÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA

Portaria CAF-G Nº 001/2004

O Coordenador da Fazenda Estadual resolve:
Artigo 1º - O pagamento dos vencimentos, salários e

proventos dos funcionários, servidores e inativos do Poder
Executivo, a cargo do Departamento de Despesa de Pes-
soal do Estado - DDPE referente ao mês de DEZEM-
BRO/2003, obedecerá a seguinte escala:

Dia 07/01/2004 - Celetistas. 
Dia 08/01/2004 - Órgãos subordinados ao Gabinete do

Governador, Secretarias de Estado e Pensões Especiais.
Artigo 2º - O Departamento de Finanças do Estado -

DFE liberará os recursos financeiros às Fundações e Autar-
quias Estaduais, na conformidade do disposto no artigo
anterior.

Artigo 3º - Os  créditos  às  entidades  consignatárias,
no âmbito do Poder Executivo e Autarquias, serão efetua-
dos no dia 08/01/2004.

Artigo 4º - Esta portaria  entrará em  vigor  na  data  de
sua publicação.

DEPARTAMENTO DE DESPESA 
DE PESSOAL DO ESTADO

Comunicado DDP-G 001, de 5-1-2004

O Diretor do Departamento de Despesa de Pessoal do
Estado, considerando o Ofício nº 207/94 do Ministério do
Trabalho, em resposta ao Ofício DDP/SE nº 22/94 sobre o
procedimento a ser adotado pelas unidades, quanto a ela-
boração da RAIS, comunica:

Todas as unidades que tiverem número de C.G.C.,
deverão preencher o formulário da RAIS, fazendo constar
“RAIS NEGATIVA”;

O período para providenciar a RAIS NEGATIVA é a par-
tir do 1º (primeiro) dia útil do ano seguinte a que ela se
refere, ou seja, a RAIS do ano base de 2003, começou a ser
elaborada a partir de 02.01.2004, cuja data final é
20/02/2004;

Tal providência deverá ser adotada pelas unidades
cujo pagamento seja efetuado pela Secretaria da Fazenda;

Todos os servidores, desde que tenham seu pagamen-
to efetuado pela Secretaria da Fazenda, são relacionados
na RAIS do C.G.C. do Governo do Estado de São Paulo, de
forma centralizada, pela Secretaria da Fazenda;

A RAIS NEGATIVA deverá ser transmitida via Internet,
utilizando o aplicativo transmissor da RAIS ‘RAISNET2003’,
disponível nos endereços eletrônicos:

- http://www.mte.gov.br, ou
- http://www.rais.gov.br

AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO
Secretário: ANTÔNIO DUARTE NOGUEIRA JÚNIOR
Av. Miguel Stefano, 3.900 - Água Funda - CEP 04301-903

Tel. 5073-3439

GABINETE DO SECRETÁRIO

GRUPO DE TRABALHO E
ACOMPANHAMENTO DE CONVENIOS

Extrato de Convênios

Objeto: Convênio do Programa Estadual de Microba-
cias Hidrográficas . Vigência: 2 anos, a partir da data da
assinatura. Dec: 41.990-97 e alterações posteriores. Classifi-
cação Financeira CATI: 20.606.1307.1167.0000 - 13.01.04.
Partícipes: Secretaria de Agricultura e Abastecimento e os
Municípios de:

Mirassol - SP - PSAA 163116/03 - Categoria Econômica
319011, 339014, 339030, 339033, 339035 e 339039, sem
repasse de recursos.

TERMO ADITIVO
Objeto: Convênio do Sistema Integrado dos Serviços

de Assistência Técnica, Extensão Rural e Orientação dos
Agronegócios; Vigência até 31/12/03 Dec. 40.103-95 e alte-
rações posteriores; permanecem em vigor as demais cláu-
sulas e condições estipuladas; Partícipes: Secretaria de
Agricultura e Abastecimento e o Município de:

REGISTRO  SP-PSAA-173024/03-Valor de R$ 25.000,00
parcela única

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Resumo de Termo de Convênio

Objeto: Execução do Projeto Estadual do Leite “VIVA-
LEITE”.

Convenentes: Secretaria de Agricultura e Abastecimen-
to e os municípios de:

Ribeirão Preto - PSAA 9.519-03 - Vigência: 01 ano 06
meses e 03 dias. Q/L/ mês: 36.000. Data da Assinatura:
23/12/2003.

COORDENADORIA DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA INTEGRAL

Comunicados

RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO
PSAA 203.521/02 - Digital Máquinas e Equipamentos P/

Escritório Ltda - Prorroga o prazo de vigência do contrato
original até 20.10.2004 - Data da assinatura 28.11.2003.

RESUMO DO SEGUNDO TERMO DE RETI-RATIFICA-
ÇÃO

PSAA 203.521/02 - Digital Máquinas e Equipamentos P/
Escritório Ltda - o contrato fica reajustado nos termos da
Lei Federal 8.880/94 e Decreto Estadual 27.133/87 e que não
conflitarem com a Lei Federal 8.666/93. Retifica a Cláusula
Décima do contrato original: o valor mensal será de
R$320,80 até 20/10/2004. Ficam ratificadas as demais Cláu-
sulas do contrato original. Data da assinatura 28/11/2003.

RESUMO DO SEGUNDO TERMO DE RETI-RATIFICA-
ÇÃO

PSAA 203.398/01 - GSV-Grupo de Segurança e Vigilân-
cia S/C Ltda - de acordo com a alteração contratual registra-
da sob o nº 468939, passa a denominar-se: GSV Grupo de
Segurança e Vigilância Ltda

COORDENADORIA 
DE DEFESA AGROPECUÁRIA

Portaria CDA - 1, de 5-1-2004

O Coordenador da Coordenadoria de Defesa Agrope-
cuária, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, decide:

Artigo 1º - Fica instituída, no âmbito da Coordenadoria
de Defesa Agropecuária, Comissão para assessorar o Coor-
denador nas decisões relativas à participação dos recursos
humanos, em atividades técnico-científicas, no país e no
exterior.

MÊS/ANO DA 2000 2001 2002 2003 2004

LAVRATURA DO AIIM
JANEIRO 0,0127 0,0153 0,0197 0,0100
FEVEREIRO 0,0102 0,0125 0,0183
MARÇO 0,0126 0,0137 0,0178
ABRIL 0,0119 0,0148 0,0187
MAIO 0,0134 0,0141 0,0197
JUNHO 0,0127 0,0133 0,0186
JULHO 0,0150 0,0154 0,0208
AGOSTO 0,0160 0,0144 0,0177
SETEMBRO 0,0122 0,0132 0,0138 0,0168
OUTUBRO 0,0129 0,0153 0,0165 0,0164
NOVEMBRO 0,0122 0,0139 0,0154 0,0134
DEZEMBRO 0,0120 0,0139 0,0174 0,0137


